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CARTA PROPOSTA DE CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS OPERADORAS  
PRÓ-SAÚDE / TJDFT – EDITAL 004/2023 

 

DADOS DO PROPONENTE 
RAZÃO SOCIAL 
 

CNPJ 

NOME FANTASIA 
 

TELEFONE 

ENDEREÇO MATRIZ 
 

CIDADE 

CEP 
 

SITE 

E-MAIL DA EMPRESA 
 

INSCRIÇÃO NO CNES (SE HOUVER) 
 

INSCRIÇÃO NA ANS:  

RESPONSÁVEL LEGAL (1º) 
 

TELEFONE: 

CPF 
 

RG ÓRGÃO EMISSOR 

CARGO / FUNÇÃO: 

E-MAIL 
 

RESPONSÁVEL LEGAL (2º, SE HOUVER) 
 

TELEFONE 

CPF 
 

RG ÓRGÃO EMISSOR 

CARGO / FUNÇÃO: 

E-MAIL 
 

RESPONSÁVEL TÉCNICO 
 

TELEFONE 

REGISTRO NO CONSELHO DE CLASSE 
 

DATA DE INSCRIÇÃO 

CPF 
 

RG ÓRGÃO EMISSOR 

RESPONSÁVEL PELO CREDENCIAMENTO (E-MAIL) 
 

TELEFONE 

CARGO / FUNÇÃO: 

RESPONSÁVEL PELO FATURAMENTO (E-MAIL) 
 

TELEFONE 

CARGO / FUNÇÃO: 

OBSERVAÇÃO: Caso haja mais REPRESENTANTES LEGAIS E TÉCNICOS, favor encaminhar os dados em documento anexo (PDF) como documento externo. 
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REQUERIMENTO 
 

A PROPONENTE, acima qualificada, vem requerer à Secretaria de Assistência e Benefícios – SEAB do 
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios – TJDFT o credenciamento ao Programa de Assistência à Saúde 
e Benefícios Sociais - PRÓ-SAÚDE/TJDFT. 

Para tanto foram apresentadas as documentações exigidas, no Edital de Credenciamento 004/2023 e 
prestadas as informações abaixo. 
 

 

DADOS BANCÁRIOS 
Conta financeira para recebimento dos créditos (deve estar em nome da Pessoa Jurídica que solicita o 
credenciamento): 
CÓDIGO/NOME DO BANCO 
 

NOME DA AGÊNCIA NÚMERO DA AGÊNCIA COM DÍGITO 

ENDEREÇO DA AGÊNCIA 
 

CONTA CORRENTE COM DÍGITO 

 

DECLARAÇÕES 
 

DECLARA, total concordância com as condições estabelecidas no Edital de Credenciamento 004/2023, 
inclusive com os valores e instruções gerais dos referenciais de custo operacional constantes dos Anexos VI e VII 
do referido Edital; 

 
DECLARA, ciência e concordância com o Regulamento Geral e Normas Complementares do Pró-

Saúde/TJDFT disponíveis no sítio eletrônico do TJDFT na página Regulamentação do Pró-Saúde — Tribunal de 
Justiça do Distrito Federal e dos Territórios (tjdft.jus.br); 

 
DECLARA, para fins do disposto no inciso XXXIII do Art. 7° da Constituição Federal de 1988, Lei 

9.854/1999, que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos, em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menor (es) de 16 (dezesseis) anos, salvo na 
condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14(quatorze) anos, na condição de aprendiz? 

SIM ☐ NÃO ☐;  

 

DECLARA, para fins do disposto no Art. 3° da Resolução N° 7, de 18 de outubro de 2005, do Conselho 
Nacional de Justiça, publicada no D.O.U., de 14 de novembro 2005, que não possui em seu quadro de pessoal 
empregado(s) cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 
inclusive, de ocupantes de cargos de função de direção e de assessoramento, de magistrados e servidores 
vinculados ao TJDFT; 

 
DECLARA, para fins de participação no Credenciamento 004/2023, do Tribunal de Justiça do Distrito 

Federal e dos Territórios – TJDFT, sob as penas da Lei, que não existem fatos supervenientes à data da entrega 
dos documentos exigidos para fins de credenciamento, nem tampouco impeditivos de sua participação na pré-
qualificação para o Credenciamento, e se compromete a comunicar ao TJDFT qualquer fato que venha a 
prejudicar, inclusive durante sua possível atuação com o CREDENCIANTE. 

 
DECLARA, a teor do que prevê o art. 17, inc. XII e § 4° da Lei 13.242/2015, que esta empresa não possui 

em seu quadro societário, membros que tenham qualquer vínculo direto, indireto ou ativo, com o TJDFT. 
 

https://www.tjdft.jus.br/pro-saude/regulamentacao-pro-saude
https://www.tjdft.jus.br/pro-saude/regulamentacao-pro-saude
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Em ____________________________, ___/___/___. 
 

(Local, data) 
 

 __________________________________________ 
(Representante Legal) 

 
 

 ________________________________ 
(Responsável Técnico) 

 (Registro no Conselho Regional de Classe)  
 
 

____________________________________________ 
Razão Social e CNPJ da Empresa proponente 


